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RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Administrativo nº 02/2024 

Pregão Eletrônico nº 01/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de 

serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de 

preços das compras públicas, para atender as necessidades do município de Diamante do 

Norte. 

 
O Município de Diamante do Norte/PR, notifica a todas as empresas interessadas em participar do referido 

certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024. 

 

ONDE SE LÊ:  
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Processo Administrativo n° 02/2024) 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 6º, Inciso XXIII 
 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO E ESTIMATIVA 
DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “a” e “i”) 

 
1.1. Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de cessão 

de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, 
para atender as necessidades do município de Diamante do Norte, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

Metodologia: Média  

 

 

    
Item  Descrição  Unidade  Quantidade Valor 

Unitário  

Valor Total  

1 

Prestação de serviços de cessão de uso de 

software para auxílio na formação e elaboração 

de cestas de preços das compras públicas, 

conforme especificações do termo de 

referência.  

Mês  12 
R$ 

2.069,13 

R$ 

24.829,59 

2 
Implantação e treinamentos 

Serviço 1 
R$ 

3.281,05 
R$ 3.281,05 

  
  

  R$ 28.110,64 

 

 
OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do 
COMPRAS BR e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no 
Edital. 
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1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 249/2023. 
 
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano contados da publicação da ata. 
 

1.5. O valor estimado do registro de preços é de R$ 28.110,64 (vinte e oito mil cento e dez reais e 

sessenta e quatro centavos). 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”) 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 
3.1. O presente ETP busca demonstrar a solução e viabilidade da contratação pretendida, desta forma a 
solução indicada até aqui satisfará as necessidades da Administração Pública Municipal quanto aos 
serviços de fisioterapia prestados pela Secretaria de Saúde aos munícipes. 
 
3.2. Quanto as quantidades, a demanda por serviços de fisioterapia têm crescido significativamente, 
impulsionada pelo aumento da população idosa, pela prevalência de doenças crônicas e por lesões 
decorrentes de acidentes e estilo de vida. A aquisição de equipamentos modernos e eficazes de 
fisioterapia é essencial para atender essa demanda crescente, garantindo tratamentos mais efetivos, 
redução do tempo de recuperação dos pacientes e, consequentemente, melhor qualidade de vida para os 
usuários dos serviços de saúde. 

 
Do ciclo de vida do objeto e garantia de qualidade do objeto 
3.3. A validade dos itens fornecidos deve ser de no mínimo 01 (um) ano. 
 
3.4. As garantias quanto a critérios mínimos de qualidade e segurança dos bens fornecidos estão 
detalhadas no tópico específico no ETP. 
 
Da Padronização dos produtos que integram o objeto 
3.5. Os itens não compreendem o catálogo de Padronização inseridos na Portaria SEGES nº 938/2022. 

3.6. Conforme estabelece o inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, este item poderá 
ser adotado conforme descrição apresentada. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 
Dos critérios de sustentabilidade 
4.1. O município deve descartar em local apropriado e quando possível optar pela reciclagem de 
equipamentos antigos. 
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4.2. Promover a disposição ambientalmente segura de componentes eletrônicos e químicos. 
 
4.3. Os equipamentos devem, além da especificação técnica mínima oferecer o máximo permitido. 
 
Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.4. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s) como referência, característica(s) 
ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

  
Da Subcontratação 
4.5. É vedada a subcontratação do objeto contratual. 
 
Do Parcelamento 
4.6. O objeto será licitado por item. 

 
Do orçamento Sigiloso 
4.7. Não será adotado o orçamento sigiloso. 
 
Da exigência de amostra 
4.8. Não há necessidade de apresentação de amostra. 
 
Garantia da contratação 
4.9. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 
 
Vistoria 
4.10. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

 

Condições de Execução 

5.1. Entregar os bens, sempre que solicitado no prazo estabelecido em Edital no endereço e horário 

indicados na Nota de Empenho. 

5.1.1. Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas com combustíveis, transporte, impostos, 

seguros, taxas, e materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para 

o perfeito cumprimento do solicitado no Termo de Referência. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Entregar os produtos sempre que solicitado, dentro do prazo estabelecido contado do recebimento 

da Ordem de Fornecimento, no local e horário indicados na Ordem. 

 

5.2.1. A entrega deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. Não se aplica. 
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Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Não se aplica. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. Não se aplica. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.7. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostilamento. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Da Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário  
 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
 
Gestor do Contrato 
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
 
6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
 
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
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6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 

 
Do Recebimento 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
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qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
7.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
 
7.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
 
7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 
Prazo de pagamento 

Data Missão Notas Fiscais Data Pagamentos 

NF EMITIDAS DO DIA 01 A 15 Dia 21 

NF EMITIDA DO DIA 16 A 30 (31 
QUANDO HOUVER) 

Dia 11 

 
Forma de pagamento 
7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado ou PIX. 
 
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/21) 
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Da modalidade e critério de julgamento 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Exigências de habilitação 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica (Art. 66, Lei 14.133/21)  
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68, Lei 14.133/21) 
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8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
8.21. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69, Lei 14.133/21) 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II), expedida em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 
pública; 
 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 
e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
 
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 
8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
 
8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
 
8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica (Art. 67. Lei 14.133/21) 
 

8.32. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 
Privado em nome da proponente demonstrando capacitação técnica para a entrega dos bens, 
incluindo experiência comprovada em compras similares; 
 
8.33. Apresentar alvará de funcionamento em nome da proponente; 
 
8.34. Aos itens necessários, o fornecedor deve apresentar prova de registro nos órgãos 
competentes, como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 
8.35. Tratando-se de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.35.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
8.35.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
8.35.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à execução contratual;  
8.35.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.35.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
8.35.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 
8.36.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
Declarações 
8.36. Deverá apresentar a Declaração Unificada, conforme modelo do Anexo III. 
 
Requisitos contratuais 
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8.37. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 

8.38. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.39. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.40. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.41. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
8.42. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.43. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
8.44. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.45. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21) 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 
 
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Programática:03.001.04.121.0002.2003 

Reduzido: 28;  

Especificação Fonte: 01000 

 

Programática:04.001.04.122.0002.2005 

Reduzido: 43 

Especificação Fonte: 01000 
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9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Diamante do Norte, 28 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 

            Responsável pelo Setor de Licitações 
 

 

LEIA-SE: 

 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 02/2024) 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 6º, Inciso XXIII 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E 

PRORROGAÇÃO E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “a” e “i”) 

 

1.2. Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de cessão 
de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, 
para atender as necessidades do município de Diamante do Norte, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

Metodologia: Média  

 

 

    
Item  Descrição  Unidade  Quantidade Valor 

Unitário  

Valor Total  

1 

Prestação de serviços de cessão de uso de 

software para auxílio na formação e elaboração 

de cestas de preços das compras públicas, 

conforme especificações do termo de 

referência.  

Mês  12 
R$ 

2.069,13 

R$ 

24.829,59 

2 
Implantação e treinamentos 

Serviço 1 
R$ 

3.281,05 
R$ 3.281,05 

  

  
  R$ 28.110,64 

 

 

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do 

COMPRAS BR e a do Edital, prevalecerá a descrição constante 

no Edital. 
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1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

nº 249/2023. 

 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano contados da publicação da ata. 

 

1.5. O valor estimado do registro de preços é de R$ 28.110,64 (vinte e oito mil cento e dez reais e 

sessenta e quatro centavos). 

 

2 DO SOFTWARE/REQUISITOS MÍNIMOS 

a) Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho mediante acesso simultâneo de diversos 
usuários; 

b) Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários simultâneos e limitações de tempo 
de acesso destes; 

b-1) Para fins de conhecimento, farão uso da ferramenta, devendo ser disponibilizado login/senha para 
acesso de forma individual, no mínimo 02 (duas) pessoas por Secretaria Municipal, além do Departamento 
de Compras desta Prefeitura, totalizando ao menos 10 (Dez) acessos/logins/licenças a serem 
disponibilizados pela empresa contratada; 

c) Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções nas instalações da contratante, em 
equipamentos e local próprio, não se cogitando transferências de dados de qualquer natureza ou finalidade 
para outros locais de processamento e operação, exceto quanto autorizado pela contratante; 

d) A solução ofertada deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao objeto licitado, ou seja, 
não deverá apresentar menus ou ações que não tenham ligações a uma ferramenta de auxílio na formação e 
elaboração de cestas de preços. 

d1) A solução poderá fazer parte de um conjunto de módulos de um sistema, desde que, possua módulo 
exclusivo para o objeto ora licitado. 

e) Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso às funções, permitindo a caracterização de usuário 
e grupos de usuários. 

2.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos mínimos da contratação abrangem o seguinte: 

2.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, com descrições, 
unidades de medidas e unidades de fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas do 
Estado e demais órgãos fiscalizadores, visando maior agilidade na formação de solicitações/pedidos de 
compras pelas diversas secretarias municipais e departamento de compras deste município; 

a) A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de produtos/serviços 
que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, atendendo a solicitação ou negando com justificativa e indicação do produto/serviço que a 
solicitante deverá utilizar. 

2.1.2 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no mínimo: CPF/CNPJ, razão social, 
endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a 
solicitação de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.1.2.1 Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme itens 
homologados/contratados, constante na base de dados da proponente, possibilitando que o município 
consiga obter informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado objeto de licitação. 

2.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornando os fornecedores com 
propostas homologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme item 
pesquisado, possibilitando que o município consiga obter informações à cerca de fornecedores que 
comercializam determinado produto/serviço. 
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2.1.3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de preços), permitindo o 
registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do tipo de correção monetária e 
o índice de correção de preços a ser aplicado; 

2.1.3.1 Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-os do catálogo de 
produtos. 

2.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que apresentaram 
orçamentos. 

2.1.3.3 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e menor 
preço; 

2.1.3.4 Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:  

- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas fontes utilizadas na cesta. 

- Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá exibir nos resultados das pesquisas, o valor 
homologado/contratado e o valor corrigido (conforme índice de correção cadastrado na cesta de preços). A 
correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de homologação, contratação ou outra 
equivalente da fonte de preços selecionada, devendo haver campo para informar a data base final para 
correção monetária. 

- Cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de atualização dos valores da 
cesta de preços por um índice, devendo ser utilizado como data base inicial a data da conclusão da cesta de 
preços, devendo haver campo para informar a data base final para correção monetária. 

2.1.3.5 Possuir ao menos os seguintes índices de correções: Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) e Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M). 

a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuração de preços valores 
corrigidos (conforme índice e período aplicado). 

b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição do produto/serviço, fonte 
de preços, valor original, valor da correção, valor corrigido.  

2.1.3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, para ser possível 
a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela Prefeitura deste município e o software 
objeto da presente licitação; 

2.1.3.7 Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de aproveitamento de trabalho 
anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as informações, incluindo as fontes de 
preços contidas na média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem migrar informações das pesquisas); 

2.1.4 Módulo para Cotação Eletrônica de Preços: 

2.1.4.1 O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de e-mail (com 
link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos na cesta de preços; 

2.1.4.2 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores possam elaborar/preencher as 
cotações de preços.  

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos fornecedores deverá ocorrer por meio 
de login/senha. 

b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive suporte técnico da 
licitante quando necessário. 

2.1.4.3 A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: entidade 
solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade). 

2.1.4.4 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fornecedor o registro de 
informações: marca ofertada, valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além de campo para 
observações em cada item. 
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a) Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome 
completo e CPF do responsável, local e data, além de espaço para registro de observações da cotação de 
preços. 

b) Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o qual será 
exigido do fornecedor quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos. 

2.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo digital (pdf), assinado 
eletronicamente. 

2.1.4.6 Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo fornecedor para a cesta 
de preços, evitando a necessidade de lançamento por parte dos funcionários desta Prefeitura. 

a) As informações das cotações dos fornecedores somente poderão migrar para a cesta de preços a 
critério do funcionário da Prefeitura. 

2.1.4.7 A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto à procedência das informações, 
exigindo autenticação para transmissão das informações, preferencialmente, por meio de certificado digital. 

2.1.5 Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de preços, permitindo o registro 
dos valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de preços/cesta de 
preços (quando não for utilizado o sistema/aplicativo de cotação eletrônica); 

2.1.5.1 Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos fornecedores mediante leitura de arquivos em 
formato xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de recebimento das cotações; 

2.1.6 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, visando 
celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formação da cesta de preços das compras 
deste município: 

   - Painel de Preços do Governo Federal; 
  - Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 
  - Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BECSP); 
  - Portal de Compras MG; 
  - Compras PR e TCE/PR; 
  - Banco de Preços em Saúde (BPS); 
 

2.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de preços/contratos) 
efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da Federação deste município e em Estados 
circunvizinhos. 

2.1.6.2 Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela CMED da ANVISA, a qual 
poderá ser obtida no link https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 

a) A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED atualizadas no software. 

b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de registro do produto, 
princípio ativo, descrição do produto, descrição da apresentação. 

2.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado das demais fontes, o 
valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas por este município (compatível 
com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição do item, a unidade de medida, a quantidade, 
o valor médio obtido na época e a data da conclusão da cesta. 

2.1.8 Para os itens de objetos comuns (subitem 2.1.8.1), o software deverá apresentar resultados de fontes 
de preços automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo padronizado 
de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a necessidade dos servidores 
municipais que farão uso do software, de efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos 
conforme descrição e unidade de medida/fornecimento dos produtos constantes na lista da cesta de preços, 
exigindo dos usuários apenas a seleção dos preços conforme critério próprio. 

2.1.8.1 Consideram-se objetos comuns: 
 - Gêneros alimentícios; 
 - Materiais de higiene e limpeza; 
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 - Materiais de copa e cozinha; 
 - Aparelhos e utensílios domésticos; 
 - Material de acondicionamento e embalagem; 
 - Materiais de expediente; 
 - Materiais didáticos e/ou pedagógicos; 
 - Materiais de informática e/ou processamento de dados; 
 - Materiais esportivos; 
 - Materiais de construção; 
 - Materiais elétricos/eletrônicos; 
 - Materiais hidráulicos; 
 - Medicamentos; 
 - Materiais farmacológicos; 
 - Materiais hospitalares; 
 - Materiais odontológicos; 
 - Materiais laboratoriais; 
 - Materiais e medicamentos para uso veterinário; 
 - Combustíveis automotivos; 
 - Óleos lubrificantes automotivos; 
 - Pneus automotivos; 
 - Baterias automotivas; 
 
2.1.9 Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, mediante consulta pelo 
Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do BPS sem o uso de 
ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua própria ferramenta. 

2.1.9.1 Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá apresentar a média ponderada 
dos preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da plataforma do Governo Federal 
(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf), não sendo aceitável apenas a apresentação de 
preços individuais das contratações como fonte a ser utilizado como parâmetro de preço. 

2.1.9.2 A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média ponderada do 
BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na plataforma do Governo Federal 
(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf). 

2.1.10 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os preços informados 
que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre relação aos preços entre si, como também, 
alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte e a média obtida no item. 

2.1.11 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as fontes obtidas em 
cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados, permitindo a exclusão do preço do 
cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários do software), mantendo o valor na tabela de média 
de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de obtenção do valor médio do item; 

2.1.12 Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato xls/xlsx. 

2.1.13 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços. 

2.1.14 Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os itens e fontes obtidas, e ainda, 
informação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço obtido no item; 

2.1.15 Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, tais como, 
contratos, atas de registros de preços, termos de homologações ou documentos equivalentes, devendo os 
mesmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de preços registrada na própria 
ferramenta. 

2.1.15.1 Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para comprovação do mesmo. 
O software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de preços, de modo 
que, sempre que necessário, seja possível verificar todos os arquivos de uma única vez, sem a necessidade 
de abrir cada link para se obter a comprovação da fonte. 

2.2 Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá: 
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2.2.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas pela Prefeitura deste 
município, a fim de se obter a média de preços dos produtos contratados (média histórica); 

2.2.2 Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo município em licitações anteriores. 

2.3 Os requisitos constantes no subitem 2.2 não serão considerados para fins comprobatórios dos requisitos 
mínimos, devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 30 (trinta) dias contados após assinatura do 
termo de contrato, efetuar o registro no sistema, de todas as contratações efetuadas por este município nos 
últimos 12 (doze) meses, como critério de aceitação e conclusão da implantação do software. 

2.3.1 O não cumprimento do que trata o subitem 2.3 caracterizará falha na prestação dos serviços e 
ocasionará penalidades previstas no edital. 

2.4 Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade local, a contratada deverá possuir em 
sua base de dados, informações das compras públicas realizadas pelos municípios limítrofes deste 
município. 

2.5 Da comprovação dos requisitos mínimos do software 

2.5.1 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software. 

2.5.2 Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de solução consistente e 
íntegra, a avaliação se dará nos itens considerados REQUISITOS MÍNIMOS, que são obrigatórios e 
representam as FUNCIONALIDADES ESSENCIAIS À ANÁLISE DO PRODUTO. Estes deverão ser 
100% atendidos pela licitante classificada em primeiro lugar durante a demonstração.  

2.5.3 A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS em sua plenitude será 
desclassificada, sendo convocada as demais licitantes, obedecendo à ordem classificatória no certame, para 
efetuarem a apresentação.  

2.5.4  CONSIDERANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME IMPLICA POSTULADO DE 
BOA-FÉ PROCESSUAL E ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS, A PROVA DE 
CONCEITO OCORRERÁ DE FORMA PRESENCIAL, NAS DEPENDÊNCIAS DA 
PREFEITURA. 

2.5.4.1 A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual deverá ter total 
domínio do software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da comissão de avaliação, não sendo 
admitida apresentação por meio de conexão remota, vídeo, transmissão online, ou qualquer outra forma na 
qual o responsável técnico da empresa e condutor da apresentação não se faça presente. 

2.5.4.2 A apresentação terá duração de até 02h (duas horas), podendo ter seu tempo prorrogado a critério 
da Comissão de Avaliação, mediante solicitação da licitante, caso se constante que o tempo seja insuficiente 
para demonstração completa da solução ofertada. 

2.5.5 Será de inteira responsabilidade da proponente seguir o roteiro de apresentação (constante neste Termo 
de Referência), preferencialmente na ordem sequencial. Caso a proponente deixe de apresentar algum item 
constante no roteiro de apresentação, será avaliado pela comissão como requisito não atendido.  

2.5.5.1 A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação de cada item para eventuais 
questionamentos da comissão. A falta de questionamentos por parte da comissão não significará que a 
licitante cumpriu o solicitado no item, sendo que estes servirão apenas para total esclarecimento sobre o 
requisito em questão.  

2.5.5.2 A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item a fim de esclarecer possíveis 
dúvidas. 

2.5.6 A sessão de demonstração é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por quaisquer 
interessados, não sendo permitida a intervenção durante a execução da análise. Eventuais manifestações 
poderão ser apresentadas após o término da demonstração e/ou protocoladas até o primeiro dia útil posterior 
ao encerramento da mesma.  

2.5.7 Os materiais e equipamentos necessários para a demonstração do atendimento dos requisitos técnicos 
e funcionais (computador/data show/tela de projeção, etc), serão de responsabilidade da empresa 
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proponente, assim como os dados necessários para demonstração. Caberá a Prefeitura, apenas a 
disponibilização do local com mesas e cadeiras, para a realização da prova prática de conceito.  

2.5.8 Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova de conceito para a empresa 
proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderá ser retomado até o final da demonstração, 
ficando preclusa oportunidade de nova demonstração posterior.  

2.5.8.1 Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execução da prova de conceito em 
data e hora marcada, a empresa será imediatamente desclassificada.  

2.5.9 A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CONSIGNARÁ SUA DECISÃO EM ATA A SER 
ELABORADA EM SESSÃO RESERVADA, DECLARANDO: SE ATENDE OU NÃO ATENDE O 
REQUISITO. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS PARA 
APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE CONCEITO. 

2.5.10 DO ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO 

2.5.10.1 O ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR A SIMULAÇÃO 
COMPLETA DE UMA CESTA DE PREÇOS, CONFORME SE SEGUE: 

a) apresentar o catálogo de produtos, exibindo-os por objeto de licitação (conforme item 2.1.8.1). Será 
solicitado pela Comissão de Avaliação que seja realizado pesquisas de alguns itens afim de comprovar que 
os mesmo possuem cadastro no catálogo; 

b) apresentar o catálogo de fornecedores, listando-os por objeto de licitação e por produto/serviço (conforme 
item 2.1.2.1 e item 2.1.2.2). 

c) efetuar o registro de uma cesta de preços no sistema, informando: data, descrição do objeto, tipo de 
cálculo, tipo de correção monetária e índice de correção a ser utilizado; 

d) registrar no mínimo 10 (dez) itens, selecionando-os do catálogo de produtos, sendo no mínimo 05 (cinco) 
itens de objetos comuns (com no mínimo 02 medicamentos); 

d-1) os itens a serem utilizados na apresentação serão definidos pela comissão no ato da avaliação, momento 
em que o representante da empresa deverá indagar a comissão de avaliação para informar os produtos que 
deseja efetuar a simulação; 

e) registrar no mínimo 03 (três) fornecedores (selecionando-os do catálogo de fornecedores); 

e-1) registrar preços nos itens de 01 (um) fornecedor; 

f) criar um fornecedor fictício e disparar e-mail de solicitação de cotação (e-mail da prefeitura a ser 
informado no ato da apresentação), com o link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica. 

f-1) um membro da comissão de avaliação irá acessar o sistema/aplicativo de cotação eletrônica e alimentará 
as informações (simulando ser um fornecedor). 

f-2) a ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: entidade 
solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade. 

f-3) o sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar o registro das informações necessárias 
para a cotação de preços, sendo elas: marca ofertada, número de registro da Anvisa (que será necessário 
informar nas compras de medicamentos), valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além de 
campo para observações em cada item, endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome completo 
e CPF do responsável. 

f-4) após o membro da comissão concluir o registro das informações e conclusão da cotação, deverá ser 
apresentado pelo licitante o arquivo digital da cotação (pdf) assinado eletronicamente. 

f-5) migrar informações lançadas no sistema/aplicativo de cotação eletrônica (subitem f-1) para a cesta de 
preços.  

g) apresentar tela para seleção de preços dos itens comuns (automaticamente conforme previsto no subitem 
3.1.8), com no mínimo 03 (três) fontes distintas de preços; 
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g-1) consideram-se fontes distintas de preços aquelas citadas no item 2.1.6 do presente Termo de 
Referência, as quais deverão ser exibidas de formas distintas, em abas ou colunas individuais, devidamente 
identificada com o nome da fonte de preços. 

g-2) os resultados de fontes de preços dos itens comuns deverão ser precisos, com similaridade ao produto 
pesquisado. 

h) efetuar a pesquisa de fontes e seleção de preços para os itens não comuns, com no mínimo 03 (três) fontes 
distintas de preços (obedecendo ao determinado no subitem g-1); 

i) para os itens de medicamentos, apresentar a mediana do BPS (em aba/tabela separada), conforme subitem 
2.1.9. 

j) apresentar o preço médio definido em cesta de preços anteriores, conforme subitem 2.1.7. 

k) efetuar análise crítica, informando o percentual de alerta de preços destoantes (conforme subitem 2.1.10) 
a ser indicado pela comissão, efetuando a retirada dos preços e informando o motivo; 

l) apresentar consulta da tabela CMED dentro da aplicação, conforme subitem 2.1.6.2. 

m) apresentar relatórios das fontes de preços utilizadas na cesta; 

n) apresentar relatório de mapa de apuração de preços (em formato de tabela conforme modelo abaixo), 
devendo conter, além de todas as informações pertinentes ao cadastro da cesta de preços: descrição dos 
itens, unidade de fornecimento, quantidade, valores unitários selecionados em cada fonte de preços, 
destaque nos itens que foram retirados na análise crítica, média de cada item, valor total do item, valor total 
da cesta de preços; 

MODELO DE MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

ÓRGÃO: 

OBJETO: 

TIPO DE CÁLCULO: ( ) MÉDIA    ( ) MEDIANA   ( ) MENOR PREÇO DATA: ___/___/____ 

Lote Item Descrição Unid Qtde 
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om

e 

fo
rn

ec
ed

or
 1

 

N
om

e 

fo
rn

ec
ed

or
 2
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 3
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1 
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nt

e 
2 

N
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e 

fo
nt

e 
3 

Preço 

Médio 

Valor 

Total 

             

             

             

TOTAL        

 

o) apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas na cesta, conforme subitem 
2.1.15; 

p) efetuar duplicação da cesta de preços, conforme previsto no subitem 2.1.3.2. 

q) efetuar o reajuste da cesta de preços utilizando o índice IPCA. 

q-1) o reajuste deverá ser aplicado em todos os preços selecionados nos itens compõe a cesta. 

q-2) deverá ser apresentado o relatório, conforme descrito no item 2.1.3.5 b. 

r) ao término da apresentação, deverão ser impressos todos os documentos pertinentes a cesta de preços, tais 
como: mapa de apuração de preços (conforme modelo constante no TR), relatório de informações por fonte 
de preços e documentos comprobatórios da origem dos preços (atas de registros de preços e/ou contratos) 

r-1) os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas (atas e/ou contratos), deverão ser 
impressas de forma unificada, ou seja, todos os documentos utilizados na cesta de preços de uma única vez. 

2.5.10.2 A Comissão de Avaliação poderá solicitar apresentação de item não contemplado no roteiro, para 
comprovação dos requisitos mínimos exigidos (constante no item 3 deste termo de referência). 
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2.5.10.3  A comissão poderá, a qualquer momento, solicitar prints e/ou fazer registros de imagens das telas 
(fotos), as quais serão anexadas ao laulo de avaliação. 

3 - DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

3.1 Implantação e treinamentos 

3.1.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação dos 
servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 

3.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato a ser 
firmado. 

3.1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de Compras, o qual 
deverá ocorrer de forma presencial em horário de expediente da Prefeitura. A empresa contratada deverá 
disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionários que farão uso do software no dia e horário 
definido pelo Departamento de Compras. 

3.2 Da manutenção 

3.2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, atualização e suporte 
técnico, durante toda vigência contratual. 

3.3 Das atualizações 

3.3.1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber correções, novas 
tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  

3.3.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à Prefeitura deste 
município, no mesmo momento em que elas forem concluídas.  

3.3.3 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da contratada, sem ônus 
adicional.  

4.4 - Do suporte técnico 

4.4.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do contrato. 

4.4.1.1 Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas pesquisas de preços, nos 
casos em que ocorram dificuldades por parte dos servidores públicos deste município em encontrar fontes 
de preços, devendo a contratante no prazo de 07 (sete) dias úteis, independentemente da quantidade de 
itens, a conclusão das pesquisas de preços, com no mínimo 03 (três) fontes distintas em cada item, ou 
justificativa cabível quando não for possível se obter as três fontes, devido particularidades do item, não 
podendo haver limitação quanto à quantidade de processos e itens a serem auxiliados durante a 
vigência do contrato. 

4.4.1.2 O auxílio de que trata o subitem 4.4.1.1 não eximirá a contratante das responsabilidades pelas 
pesquisas e formação das cestas de preços, cabendo aos servidores públicos responsáveis, a validação 
das informações e documentos, a análise crítica e finalização da cesta. 

4.4.1.3 As pesquisas que trata o subitem 4.4.1.1, quando ocorrerem, deverão atender aos padrões exigidos 
pela contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, em específico do Tribunal de 
Contas do Estado, devendo utilizar-se de preços de contratações efetuadas por órgãos que estejam dentro 
do Estado da Federação deste município, ou, em casos excepcionais, em Estados circunvizinhos. 

4.4.2 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser prestado por 
meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o problema não possa ser resolvido por 
meio eletrônico, no horário compreendido entre 7h e 17h. 

4.4.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de vigência 
contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao software contratado.  

4.4.4 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma compatível 
com a solução contratada. 
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4.4.5 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horários especificados 
acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema com a solução em até 
2 (dois) dias úteis. 

4.4.6 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido acesso 
quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

4.4.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município com 
antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

4.4.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município, com as 
justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis de serviços 
e condições contratuais. 

 

 

5- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”) 

 

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5..2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

6.1. O presente ETP busca demonstrar a solução e viabilidade da contratação pretendida, desta forma a 

solução indicada até aqui satisfará as necessidades da Administração Pública Municipal quanto aos serviços 

de fisioterapia prestados pela Secretaria de Saúde aos munícipes. 

 

6.2. Quanto as quantidades, a demanda por serviços de fisioterapia têm crescido significativamente, 

impulsionada pelo aumento da população idosa, pela prevalência de doenças crônicas e por lesões 

decorrentes de acidentes e estilo de vida. A aquisição de equipamentos modernos e eficazes de fisioterapia 

é essencial para atender essa demanda crescente, garantindo tratamentos mais efetivos, redução do tempo 

de recuperação dos pacientes e, consequentemente, melhor qualidade de vida para os usuários dos serviços 

de saúde. 

 

Do ciclo de vida do objeto e garantia de qualidade do objeto 

6.3. A validade dos itens fornecidos deve ser de no mínimo 01 (um) ano. 

 

6.4. As garantias quanto a critérios mínimos de qualidade e segurança dos bens fornecidos estão detalhadas 

no tópico específico no ETP. 

 

Da Padronização dos produtos que integram o objeto 

6.5. Os itens não compreendem o catálogo de Padronização inseridos na Portaria SEGES nº 938/2022. 

6.6. Conforme estabelece o inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, este item poderá ser 

adotado conforme descrição apresentada. 

 

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

Dos critérios de sustentabilidade 

7.1. O município deve descartar em local apropriado e quando possível optar pela reciclagem de 

equipamentos antigos. 

 

7.2. Promover a disposição ambientalmente segura de componentes eletrônicos e químicos. 
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7.3. Os equipamentos devem, além da especificação técnica mínima oferecer o máximo permitido. 

 

Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021): 

7.4. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s) como referência, característica(s) 

ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

  

Da Subcontratação 

7.5. É vedada a subcontratação do objeto contratual. 

 

Do Parcelamento 

7.6. O objeto será licitado por item. 

 

Do orçamento Sigiloso 

7.7. Não será adotado o orçamento sigiloso. 

 

Da exigência de amostra 

7.8. Não há necessidade de apresentação de amostra. 

 

Garantia da contratação 

7.9. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

Vistoria 

7.10. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

8. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

 

Condições de Execução 

8.1. Entregar os bens, sempre que solicitado no prazo estabelecido em Edital no endereço e horário 

indicados na Nota de Empenho. 

8.1.1. Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas com combustíveis, transporte, impostos, 

seguros, taxas, e materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para o 

perfeito cumprimento do solicitado no Termo de Referência. 

Local e horário da prestação dos serviços 

8.2. Entregar os produtos sempre que solicitado, dentro do prazo estabelecido contado do recebimento 

da Ordem de Fornecimento, no local e horário indicados na Ordem. 

 

8.2.1. A entrega deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

 

Rotinas a serem cumpridas 

8.4. Não se aplica. 
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Materiais a serem disponibilizados 

8.5. Não se aplica. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

8.6. Não se aplica. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.7. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

9 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostilamento. 

 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Da Fiscalização 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

 

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  

 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

 

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 

9.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

 

9.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

Gestor do Contrato 

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

 

9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

9.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

9.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

 

9.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

10 -  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 

14.133/21) 
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Do Recebimento 

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

10.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

10.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

10.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

10.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

10.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

10.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

10.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

10.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

10.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

10.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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10.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

10.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

10.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

10.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

10.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

 

10.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

10.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

10.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

10.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

10.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

10.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

Data Missão Notas Fiscais Data Pagamentos 

NF EMITIDAS DO DIA 01 A 15 Dia 21 

NF EMITIDA DO DIA 16 A 30 (31 

QUANDO HOUVER) 

Dia 11 

 

Forma de pagamento 

10.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado ou PIX. 

 

10.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

10.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

10.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei 

nº 14.133/21) 

 

Da modalidade e critério de julgamento 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

 

Exigências de habilitação 

11.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica (Art. 66, Lei 14.133/21)  

11.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

11.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

11.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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11.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

11.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

11.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

11.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

 

11.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

11.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 

11.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

11.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68, Lei 14.133/21) 

11.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

11.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

11.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

11.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

11.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

11.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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11.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

11.21. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

11.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69, Lei 14.133/21) 

11.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II), expedida em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 

pública; 

 

11.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 

e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 

11.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

11.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

11.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

11.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

 

11.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

 

11.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Declarações 

11.32. Deverá apresentar a Declaração Unificada, conforme modelo do Anexo III. 

 

Requisitos contratuais 

11.33. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 

a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código PMMJsy neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza

https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

 EDIÇÃO Nº 801 05 de Março de 2024  PG. 31/32

 

 

 

11.34. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

11.35. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.36. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

11.37. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

11.38. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

11.39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

11.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.41. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

12 -  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município. 

 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Programática:03.001.04.121.0002.2003 

Reduzido: 28;  

Especificação Fonte: 01000 

 

Programática:04.001.04.122.0002.2005 

Reduzido: 43 

Especificação Fonte: 01000 

 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Diamante do Norte, 04 de março de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 

ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 

            Responsável pelo Setor de Licitações 
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Rua José Vicente nº 257 , centro, CEP 87.990-000 – Diamante do Norte -  Pr 
Fone: (44) 3429-1319 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PRORROGAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2024 

Considerando alterações realizadas no termo de referência, fica prorrogado a data de abertura 
conforme abaixo:  

 
O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado 
em 20/03/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 01/2024. 
 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para 

prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e 

elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as necessidades 

do município de Diamante do Norte, conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
 

Valor Estimado: R$ 28.110,64 (vinte e oito mil cento e dez reais e sessenta e quatro 

centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  
e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 04 de março de 2024. 
 
 
 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 
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